20ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 09.12.2024

PROJETO DE LEI 589/2024 DO DEPUTADO CIRONE DEIRÓ

O SR. LUIZINHO GOEBEL (Presidente) - Projeto de Lei 589/2024, de autoria do Deputado Cirone Deiró. Para relatar a matéria, Deputado Delegado Camargo. 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Senhor Presidente, nobres colegas parlamentares, trata-se do Projeto de Lei de 589/2024, de autoria do Deputado Cirone Deiró, que “Declara de Utilidade Pública a Associação de Acolhimento e Recuperação de Dependentes Químicos Comunidade Terapêutica – ABRACE no município de Jaru, Estado de Rondônia.”. 
Eu não poderia adentrar na matéria sem antes registrar, Presidente, o excelente serviço que o Deputado Cirone Deiró tem prestado ao Estado de Rondônia, em especial no tocante à comunidade mais vulnerável. Eu digo isso, porque, antes mesmo de adentrar nesta Casa eu já acompanhava, através de audiências públicas, na TV Assembleia, o trabalho vigoroso que o Deputado Cirone Deiró tem feito em defesa das pessoas com deficiência, dos autistas, e, mais uma vez, o Deputado Cirone Deiró volta os seus olhos à comunidade mais vulnerável, em especial aqueles que têm grandes problemas com os entorpecentes. 
Portanto, fica aqui o meu registro ao trabalho do Deputado Cirone Deiró, e, no tocante à declaração de utilidade pública, como não há qualquer impacto aos cofres públicos, tampouco impacto na vida do povo rondoniense, e o processo estando devidamente instruído, com o devido estatuto da Assembleia com as devidas alterações, relatório das atividades de 2022 em diante, razão pela qual meu parecer é favorável pelas Comissões pertinentes. É como me manifesto.

O SR. CIRONE DEIRÓ (1º Secretário) – Obrigado, Deputado Delegado Camargo, pelo deferimento. O senhor ombreia, juntamente conosco, veio para somar nessa grande luta do dia a dia, que são as pessoas com deficiência e neurodivergências aqui dentro do Estado de Rondônia. Obrigado.

O SR. LUIZINHO GOEBEL (Presidente) - Com parecer favorável pela aprovação do Projeto de Lei 589/2024, de autoria do Deputado Cirone Deiró, em discussão o parecer. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Portanto, parecer aprovado. 


